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Estado do Rio de Janeiro


    CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS


      Gabinete do Vereador Jairo Magno de Castro


PROJETO DE LEI         /2016.
“Dispõe sobre a obrigatoriedade a todos os Clubes e Empresas instalados na Cidade de Angra dos Reis e que são contemplados com isenção fiscal a investir 25% (valor da isenção) em projetos sociais em todo Município.”

Art. 1º Fica determinado a obrigatoriedade dos Clubes e Empresas instaladas no Município de Angra dos Reis e que são contemplados com isenção fiscal a investir 25% (valor da isenção), em investimentos sociais (projetos) dentro da Cidade.


Art. 2º Os investimentos sociais (projetos) deverão ser voltados às áreas de:         
I - Lazer;

II - esporte;

III - cultura;

IV - educação;

V - saúde. 

. 
Art. 3º. O valor de 25 % poderá ser investido total ou dividido em mais de um Projeto Social.

. 


Art. 4º O Clube ou Empresa poderá optar por apresentar ou utilizar de Projeto (os) elaborado a Secretária (as) na qual vai investir, para que o mesmo seja analisado e aprovado, pela PMAR.

. 


Art. 5º O projeto sendo aprovado o Clube ou Empresa deverá começar a executar-lo, sendo acompanhado do início ao fim, pelo poder executivo (Secretária e demais órgãos).

Art. 6º O Prazo máximo para conclusão da obra do projeto será até o dia 30 de setembro do ano da isenção fiscal. 

Art. 7º Ao final do Projeto, o Clube ou Empresa terá que enviar a Secretária que foi beneficiada um relatório de conclusão com notas ficais de tudo que foi gasto no projeto.  A Secretária beneficiada confirmará a Secretária de fazendo que o Clube ou Empresa concluiu meta para que seja contemplada com isenção fiscal para ano seguinte.

Art. 8º O poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias.


Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas quaisquer disposições em contrário.  

JUSTIFICATIVA
Sala das Sessões em 24 de fevereiro de 2016.

________________________________

Jairo Magno


Vereador - PRB


